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ATA CPA 21/2025  
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE – CPA  
Reunião de 18/06/2025 – início: 14h / término: 17:00h  
Local: Vídeo Conferência – Teams  
 
PARTICIPANTES: Silvana Serafino Cambiaghi/CAU-SP/Presidente da CPA; Jessica 
Michelutti Zago/SMPED/Secretária Executiva da CPA; Adriana Vieira/PGM; Amanda 
Morelli Rodrigues/SEHAB; Ana Carolina Piunti da Costa/SIURB; Claudio de 
Campos/SMSUB; Edgar Silva Netto/CMPD; Eduardo Flores Auge/SMPED; Elisa Prado de 
Assis/IAB-SP; Geni Sugai/SMC; Gerisvaldo Ferreira da Silva/CRECI-SP; João Carlos da 
Silva/SMPED; José Miorim Neto/CMPD; José Renato Melhem/SMPED; Júlia Lopes 
Arcanjo/SGM; Juliana Hiroko Lha Nacajune/SVMA; Juliana Santiago Rodrigues/SVMA; 
Leandra Myrela Pereira Batista/Instituto Olga Kos; Luciana Oliver Perez Quintas de 
Moraes/SMDET; Luis Fernando Lessa/SMUL; Marcelo Panico/Fundação Dorina Nowill; 
Márcia Tieko Omoto Yamaguchi/SIURB; Miriam Rose Evans/SMJ; Priscila Fernandes 
Libonati/SMPED; Robinson Xavier de Lima/SPTrans; Ronaldo Bueno/SMT;  Silvia Costa 
Andreossi/Laramara; Vânia Sacarrão/CET. 
FALTAS JUSTIFICADAS: Albertina Ferreira Gonçalves Alves/SEHAB; Olavo de Almeida 
Soares/GCMI. 
CONVIDADOS: Danilo Silva de Souza/SMPED; Luiz Rodrigues Cavalcante dos 
Santos/SPObras; Luiz Rodrigues Cavalcante dos Santos/SPObras; Maryellen 
Sanchez/SVMA; Patrícia Viceconti Nahas/SPObras; Pedro Battagin Balieiro 
Miraldo/SVMA; Rogério Romeiro/Rogério Romeiro Arquitetura; Sergina 
Machado/SPTrans. 
 
ASSUNTOS TRATADOS:  
 
SEI 6065.2025/0000396-3 - Resolução Playgrounds - Atos Normativas: Procedimento 
Interno - Resolução CPA/SMPED/033/2025  
Apresentado o expediente incluindo a leitura integral do Parecer (126436334), o 
Colegiado deliberou pela publicação da Resolução nº 033/2025 CPA/SMPED 
(125022032) desvinculada ao anexo.  
Salientou que posteriormente será elaborado um manual sem caráter resolutivo que 
funcionará como um complemento didático da referida Resolução.  
Após a publicação, os processos que se encontram sobrestados deverão ser 
comunicados para atender as disposições da Resolução CPA/SMPED/033/2025.  
  
SEI 6065.2018/0000325-1 - Fiscalização: vistoria - Rebaixamento com fins de 
travessia na Rua Igarapes (próximo ao cruzamento da Av. Marechal Tito)  
Avaliado o expediente, especialmente no que tange ao Encaminhamento (126265336), 
o Colegiado solicitou à devolução do processo para providências cabíveis à 
SMSUB/ATOS.  
Concomitantemente, a Comissão considerou que a manutenção das calçadas pode ser 
realizada pela própria equipe da Subprefeitura do Itaim Paulista, portanto, face o 
tempo decorrido, ressaltou que as providências cabíveis devem ser adotadas, 
independente de possível Ata de Registro de Preços.  
Diante de todo o exposto, reiterou manifestação constante na Ata CPA 42/2024 
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(113954540).  
  
SEI 6016.2025/0025261-3 - Comunicações Administrativas: Ofício - CEU Cidade 
Ademar  
Avaliado o expediente, o Colegiado deliberou:  
 

1. Prever mapa tátil próximo da entrada principal (conforme Norma ABNT NBR 
15599 e item 5.4.2 Planos e mapas acessíveis e anexo B.4 Localização da 
informação da Norma ABNT NBR 9050);  

2. Atender a Resolução CPA/SMPED/033/2025 - Requisitos gerais e 
complementares aos previstos, principalmente na Parte 8 da Norma ABNT NBR 
16071 referentes à quantificação de componentes lúdicos, especificamente 
para playgrounds inclusivos;  

3. Permanecer com o piso direcional da forma apresentada no decorrer da 
passarela e dos planos inclinados;   

4. Rever o posicionamento do mapa tátil (situado próximo do Bloco Esportivo);  
5. Recomendar fraldários (para bebês);  
6. Recomendar sanitário acessível infantil;  
7. Prever sanitários acessíveis espelhados;  
8. Atender o item 10.6 da Norma ABNT NBR 9050 relacionada à superfície de 

troca de roupas na posição deitada nos camarins. A Comissão entendeu que as 
superfícies mencionadas da forma apresentadas não garantem privacidade;  

9. Apresentar parecer com as justificativas técnicas esclarecendo todas as 
indicações e as considerações técnicas anexadas nas peças gráficas.  
 

Observou que estas e demais considerações técnicas foram acatadas por esta 
Comissão e foram encartadas no Projeto de Acessibilidade - CEU Cidade Ademar -
REVISÃO CPA (127966498).   
 
Diante do exposto, o projeto revisto conforme as informações técnicas deliberadas na 
presente reunião deverá retornar para nova avaliação e manifestação deste 
Colegiado.  
 
SEI 5010.2022/0021694-2 - Terminal Parque D. Pedro II – Projeto adequação 
acessibilidade 
Apresentado pela equipe técnica encaminhamento de SPTRANS/DA/SIN/GPI doc. 
119024558 do processo, com a observação “Para esclarecimentos adicionais, 
informamos que o desembarque acessível foi deslocado para a extremidade leste da 
plataforma, como demonstrado na folha 108 do projeto, o que permitirá a 
sobreposição total da rampa de desembarque do veículo e maior conforto nas 
manobras necessárias para P.C.R. Ainda, conforme justificativas apresentadas na 
reunião, a operação do terminal acompanhará esse desembarque.” 
Apreciada proposta de adequação no projeto com indicação de local para o 
desembarque acessível próximo à área das bilheterias na Plataforma 1. 
Mediante ao exposto, consideradas apreciações anteriores, o Colegiado manifestou-se 
favorável ao projeto apresentado doc. 119024334 do processo. 
 



                                                       
 

ATA CPA 21/2025 – 18/06/2025                                                                                   3/3 
 

SEI 6027.2024/0013844-4 - Parque Horto do Ipê  
Feita a apresentação do anterior Relatório Análise Prévia (115171096) e do Relatório 
de Resposta ao Relatório Análise Prévia - R01 (122669621) feito pela SVMA onde, após 
extensas colocações e fundamentos não recebeu óbices pelo Colegiado. Após, foi feita 
apresentação de parte das novas peças gráficas e da respectiva nova Prévia Análise 
2025.06 onde para fins de memória, nesta mesma Prévia Análise, foram já inseridas as 
considerações do interessado e do Colegiado ao colocado. Assim, por fim, o Colegiado 
deliberou que sejam respondidos textualmente por SPURB ao colocado e que sejam 
adaptados graficamente em projeto os atendimentos da acessibilidade observados na 
reunião. Assim, aguarda ainda novo envio de documentos para nova consulta e 
deliberação deste Colegiado. 
 
Reunião encerrada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

x819971
Realce
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RESOLUÇÃO CPA/SMPED/033/2025 
 
A Comissão Permanente de Acessibilidade - CPA, em sua 11ª Reunião Plenária, 
realizada em 09 de abril de 2025. 
 
CONSIDERANDO o prescrito no inciso I do Art. 27 do Decreto Municipal nº 58.031, de 
12 de dezembro de 2017, que atribui à Comissão Permanente de Acessibilidade 
elaborar normas, resoluções, diretrizes, critérios e instrumentos de controle que 
garantam acessibilidade às pessoas com deficiência em todas as suas dimensões, tais 
como arquitetônica, urbanística, comunicacional, digital, atitudinal, metodológica, 
programática e universal; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.387/2016, que determina a disponibilização de 
brinquedos adaptados ao uso de crianças com deficiência em parques e áreas de lazer 
infantil, públicos e privados; 
 
CONSIDERANDO o artigo 1º da Lei Municipal nº 16.387/2016, que prevê que os 
parques e áreas de lazer infantil, públicos e privados, instalados no Município de São 
Paulo deverão disponibilizar brinquedos adequados ao uso de crianças com e sem 
deficiência;  
 
CONSIDERANDO o parágrafo único da Lei Municipal n.º 16.387/2016, que prevê que os 
brinquedos previstos no “caput” deste artigo 1 deverão estar de acordo com as 
normas de segurança do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial – Inmetro; 
 
CONSIDERANDO o artigo 42, da Lei Federal nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência – LBI, a pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao 
esporte, ao turismo e ao lazer em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 
sendo-lhe garantido o acesso; 
 
CONSIDERANDO o artigo 43, da Lei Federal nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência – LBI, o poder público deve promover a participação da 
pessoa com deficiência em atividades artísticas, intelectuais, culturais, esportivas e 
recreativas, com vistas ao seu protagonismo, de modo que os Estados Partes são 
responsáveis por adotarem medidas apropriadas que assegurem às pessoas com 
deficiência o acesso - em igualdade de oportunidades com as demais pessoas;  
 
CONSIDERANDO o artigo 30, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, todas as crianças com e sem deficiência têm direitos garantidos, em 
situações lúdicas, necessitando consolidação de propostas que contemplem o brincar 
para todos; 
 
CONSIDERANDO o parágrafo único do artigo 4º da Lei Federal n.º 10.098/2000, no 
mínimo 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento de lazer existentes nos 
locais referidos no caput devem ser adaptados e identificados, tanto quanto 
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tecnicamente possível, para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência, 
inclusive visual, ou com mobilidade reduzida (Redação dada pela Lei nº 13.443, de 
2017); 
 
CONSIDERANDO o artigo 31, da Convenção sobre os Direitos da Criança de 1989, o 
brincar é um direito de todas as crianças;  
 
CONSIDERANDO que qualquer atualização das Normas envolvidas deverá ser 
acompanhada e considerada; 
 
CONSIDERANDO que a Norma ABNT NBR 16071-8 possui diversas inconsistências o 
que dificulta sua aplicação. 
RESOLVE:  
Deliberar com manifestação favorável os seguintes requisitos gerais e complementares 
referentes à quantificação de componentes lúdicos para playgrounds inclusivos. 
  
1 OBJETIVO 
O objetivo desta Resolução é estabelecer requisitos gerais e complementares aos 
previstos, principalmente na Parte 8 da Norma ABNT NBR 16071 referentes à 
quantificação de componentes lúdicos, especificamente para playgrounds inclusivos. 
 
2 TERMOS E DEFINIÇÕES  
2.1 acessibilidade 
possibilidade e condição de alcance, percepção e entendimento para utilização, com 
segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem 
como outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privado de 
uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou 
mobilidade reduzida 
[igual ao previsto na ABNT NBR 16071-8 item 3.1] 
 
2.2 componente do equipamento de playground 
peça, com função lúdica ou funcional, que compõe um equipamento de playground 
EXEMPLO Assentos, escorregadores, painéis interativos, tubos de bombeiro, escadas, 
alças de segurança, entre outros. 
[igual ao previsto na ABNT NBR 16071-8 item 3.15] 
 
2.3 componente lúdico 
peça do equipamento de playground que está diretamente relacionada a experiência 
do brincar. 
2.4 componente lúdico ao nível do piso do playground inclusivo 
componente lúdico de playground com entrada e saída ao nível do chão 
[previsto na ABNT NBR 16071-8 item 3.13 – com alteração] 
 
2.5 componente lúdico elevado do playground inclusivo 
componente lúdico de playground que pode ser acessado acima ou abaixo do nível do 
piso por meio de patamares, rampas e sistemas de transferência 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13443.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13443.htm#art1
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[previsto na ABNT NBR 16071-8 item 3.14 – com alteração] 
 
2.6 desenho universal  
concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem utilizados por todas 
as pessoas, sem necessidade de adaptação ou projeto específico, incluindo os recursos 
de tecnologia assistiva  
NOTA O conceito de desenho universal tem como pressupostos: equiparação das 
possibilidades de uso, flexibilidade no uso, uso simples e intuitivo, captação da 
informação, tolerância ao erro, mínimo esforço físico, dimensionamento de espaços 
para acesso, uso e interação de todos os usuários. É composto por sete princípios, que 
são descritos no Anexo A da Norma ABNT NBR 9050. 
[previsto na ABNT NBR 9050 item 3.1.16 – com alteração] 
 
2.7 equipamento de playground 
equipamento e estruturas, incluindo componentes lúdicos e elementos de construção 
não lúdicos, que não podem ser removidos ou deslocados sem a ajuda de 
equipamento específico. 
[previsto na ABNT NBR 16071-1 item 2.1.18 – com alteração] 
 
2.8 playground inclusivo 
espaço projetado com componentes lúdicos para a recreação de todas as crianças, 
acompanhadas de seus responsáveis.  
 
3 CONDIÇÕES GERAIS 
3.1 Os parâmetros desta Resolução se aplicam aos playgrounds, brinquedotecas, 
espaços do brincar e outras denominações similares, de uso público, coletivo e 
privado, em áreas internas ou externas. 
3.2 Tanto o playground novo quanto a adaptação de playground existente devem 
atender à quantificação desta Resolução e serem inclusivos.  
 
4 TIPOS DE COMPONENTES LÚDICOS 
4.1 Os componentes lúdicos do playground inclusivo são divididos em 2 (dois) tipos 
relacionados ao movimento: 
 

• dinâmico, se o componente lúdico tem, como função principal, gerar 
movimento quando utilizado pelo usuário. 

 
 

• não dinâmico, se o componente lúdico não tem, como função principal, gerar 
movimento no usuário. 

 
 
5 GRAUS DE COMPONENTES LÚDICOS 
5.1 Os componentes lúdicos do playground inclusivo são classificados em 3 (três) 
graus: 

• Componentes lúdicos de grau 1: são aqueles que não consideram as condições 
de acessibilidade ou desenho universal. 
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• Componentes lúdicos de grau 2: são aqueles destinados principalmente ao 
atendimento da pessoa com deficiência. 

 

• Componentes lúdicos de grau 3: são aqueles que consideram o desenho 
universal. 

 
 
6 INSTALAÇÃO DE COMPONENTES LÚDICOS 
 
6.1 Os componentes lúdicos de playground inclusivo podem ser instalados ao nível do 
piso ou elevado, de forma independente ou composta. 
 
7 QUANTIFICAÇÃO DE COMPONENTES LÚDICOS 
 
7.1 Os critérios para quantificação dos componentes lúdicos de playground inclusivo 
seguem o disposto a seguir quanto à:  
 
a) Instalação dos componentes lúdicos dinâmicos e não dinâmicos 
 
Se o playground contemplar componentes lúdicos dinâmicos devem ser garantidos 
componentes lúdicos dinâmicos de grau 2 ou 3. 
 
Se o playground contemplar componentes lúdicos não dinâmicos devem ser 
garantidos componentes lúdicos não dinâmicos de grau 2 ou 3. 
 
 
b) Instalação dos componentes lúdicos ao nível do piso  
Se o playground contemplar componentes lúdicos ao nível do piso, a TABELA 1 deve 
ser atendida. 
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TABELA 1 – Quantidade mínima de componentes lúdicos em relação à quantidade 
total de componentes lúdicos ao nível do piso  
 

 
Quantidade total 
de componentes 
lúdicos ao nível do 
piso 
  

 
Quantidade mínima de 
componentes lúdicos ao nível do 
piso de grau 3 
 

 
Quantidade mínima de 
componentes lúdicos ao 
nível do piso de grau 2 

1 a 4 1 (sendo este dinâmico) ao critério do proponente 
 

5 a 7 2 (sendo no mínimo 1 dinâmico) ao critério do proponente 
 

8 a 10 3 (sendo no mínimo 2 dinâmicos) ao critério do proponente 
 

11 a 13 4 (sendo no mínimo 2 dinâmicos) 
 

ao critério do proponente 
 

14 a 16 5 (sendo no mínimo 3 dinâmicos) 
 

ao critério do proponente 
 

17 a 19 6 (sendo no mínimo 3 dinâmicos) ao critério do proponente 
 

20 a 22 7 (sendo no mínimo 4 dinâmicos) no mínimo 5% 
 

23 a 25 8 (sendo no mínimo 4 dinâmicos) no mínimo 5% 
 

mais de 25 8 + 1 para cada 3 acima dos 25  
(sendo no mínimo 50% dinâmicos) 

no mínimo 5% 

NOTA: Em caso de fração considerar o número inteiro imediatamente superior. 
 
c) Instalação dos componentes lúdicos elevados  
Se o playground contemplar componentes lúdicos elevados, a TABELA 2 deve ser 
atendida. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                       
 

ATA CPA 21/2025 – 18/06/2025                                                                                   9/3 
 

TABELA 2 - Quantidade mínima de componentes lúdicos em relação à quantidade 
total de componentes lúdicos elevados 
 

Quantidade 
total de 
componentes 
lúdicos 
elevados 

Quantidade 
mínima de 
componentes 
lúdicos 
elevados 
de grau 3 

Quantidade 
mínima de 
componentes 
lúdicos 
elevados 
de grau 2 

Quantidade 
mínima de 
componentes 
lúdicos ao nível do 
piso de grau 3 
 

Quantidade 
mínima de 
componentes 
lúdicos ao nível do 
piso de grau 2 

1 a 4 1 ao critério do 
proponente 

1 (sendo este 
dinâmico) 

ao critério do 
proponente 

5 a 7 1 ao critério do 
proponente 
 

2 (sendo no 
mínimo 1 
dinâmico) 

ao critério do 
proponente 
 

8 a 10 1 ao critério do 
proponente 
 

3 (sendo no 
mínimo 2 
dinâmicos) 

ao critério do 
proponente 
 

11 a 13 1 ao critério do 
proponente 
 

4 (sendo no 
mínimo 2 
dinâmicos) 

ao critério do 
proponente 
 

14 a 16 1 ao critério do 
proponente 
 

5 (sendo no 
mínimo 3 
dinâmicos) 
 

ao critério do 
proponente 
 
 

17 a 19 1 ao critério do 
proponente 
 

6 (sendo no 
mínimo 3 
dinâmicos) 

ao critério do 
proponente 
 

 
20 a 22 

 
no mínimo 5% 
 

 
no mínimo 5% 
 

 
7 (sendo no 
mínimo 4 
dinâmicos) 

 
no mínimo 5% 

23 a 25 no mínimo 5% 
 

no mínimo 5% 
 

8 (sendo no 
mínimo 4 
dinâmicos) 

no mínimo 5% 
 

mais de 25 no mínimo 5% 
 

no mínimo 5% 
 

8 + 1 para cada 3 
acima dos 25  
(sendo no mínimo 
50% dinâmicos) 

no mínimo 5% 

*NOTA: Em caso de fração considerar o número inteiro imediatamente superior. 
 
 
d) Instalação dos componentes lúdicos ao nível do piso e dos componentes lúdicos 
elevados  
Se o playground contemplar componentes lúdicos ao nível do piso e elevados, este 
deve atender a soma da TABELA 1 com a TABELA 2, onde as referidas tabelas devem 
ser consideradas separadamente para efeito de cálculo.  
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8 DISTRIBUIÇÃO DE COMPONENTES LÚDICOS 
8.1 Para a utilização do playground inclusivo é imprescindível o acompanhamento por 
um responsável. Assim, a rota acessível deve garantir que a pessoa com deficiência - 
seja a criança ou o responsável por ela - possa transitar e aproximar-se de todos os 
equipamentos do playground inclusivo. 
 
8.2 Havendo no playground inclusivo divisão por faixa etária recomenda-se garantir a 
distribuição de componentes lúdicos de grau 2 ou de grau 3 para todas as faixas 
etárias. 
 
8.3 Caso uma edificação ou espaço possua mais de um playground, as exigências e 
quantificações desta Resolução devem ser aplicadas separadamente por núcleo. 
 
 
9 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
9.1 Em caso de impraticabilidade de atendimento à algum aspecto desta Resolução em 
playgrounds e equipamentos existentes, deve ser apresentada ao órgão competente a 
justificativa técnica fundamentada e medida alternativa, para a avaliação do caso 
específico. 
 
9.2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial. 
 




